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3 — O presente despacho produz efeitos à data da respetiva assi-
natura.

6 de novembro de 2018. — A Secretária de Estado da Segurança 
Social, Cláudia Sofia de Almeida Gaspar Joaquim.

Nota curricular
Cristina Gonçalves Rodrigues Oliveira é licenciada em Direito e em 

Relações Internacionais, pela Universidade do Minho. Possui o Curso 
de Alta Direção em Administração Pública e o FORGEP, ministrados 
pelo Instituto Nacional de Administração.

É inspetora do mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P. 
(ISS, I. P).

Exerce funções de Diretora do Centro Distrital de Viana do Castelo 
do ISS, I. P., em regime de substituição, desde 13 de novembro de 2017. 
Detém um percurso profissional de 18 anos na Segurança Social, onde 
exerceu funções de inspetora no Núcleo de Investigação Criminal, Di-
retora de Unidade de Prestações e Atendimento, Diretora da Unidade de 
Previdência e Apoio à Família, Assessora Técnica da Direção,

Diretora Distrital de Apoio e Logística da Delegação Distrital do 
Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P., e ainda a coor-
denação da Organização e Gestão de Pessoal do ex -Centro Regional 
de Segurança Social de Viana do Castelo. Entre 1995 e 2002 exerceu 
funções no Departamento de Estatística do Ministério do Trabalho, 
Emprego e Formação Profissional.

311795523 

 Casa Pia de Lisboa, I. P.

Aviso n.º 16931/2018
Para os devidos efeitos, torna -se público que foram deferidos os pe-

didos de licença sem vencimento dos trabalhadores do mapa de pessoal 
desta Instituição, abaixo referidos:

Paulo Manuel Domingues Meneses, por meu despacho, de 08 -06 -2018, 
com efeitos a 14 -09 -2018;

Paulo José da Silva Martinho Anastácio, por meu despacho de 
05 -09 -2018, com efeitos a 01 -09 -2018.

26 de outubro de 2018. — A Diretora da Unidade de Recursos Hu-
manos, Carla Peixe.

311777185 

 Despacho n.º 10871/2018
A delegação e a subdelegação de competências constituem instrumen-

tos privilegiados de gestão, cabendo aos titulares dos cargos de direção 
a promoção da sua adoção, enquanto meios que propiciam a redução de 
circuitos de decisão e uma gestão mais célere e desburocratizada baseada 
numa maior autonomia e responsabilidade dos delegados.

Assim, e nos termos das disposições conjugadas dos artigos 44.º 
a 50.º do Código do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, do n.º 5 do artigo 2.º da 
Portaria n.º 24/2013, de 24 de janeiro, da deliberação do Conselho Di-
retivo n.º 97/2018, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 19, 
de 26 de janeiro e do Despacho da Presidente do Conselho Diretivo 
n.º 6555/2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 127 
de 4 de julho, delego e subdelego, na licenciada Lúcia Maria Salgado 
Soares, Diretora Técnica, cargo intermédio de 3.º grau, a competência 
para a prática dos seguintes atos:

1 — No âmbito dos processos de gestão, nomeadamente no âmbito 
dos serviços de educação e formação:

1.1 — Coordenar a identificação das necessidades de formação dos 
trabalhadores, propondo a frequência das ações de formação conside-
radas adequadas ao suprimento das referidas necessidades;

1.2 — Intervir nos processos de planeamento e controlo, no âmbito 
dos quais apresenta contributos para o projeto socioeducativo, plano de 
ação e relatório anual, assegurando a respetiva monitorização;

1.3 — Supervisionar o processo de admissão e desenvolvimento em 
respostas educativas e formativas;

1.4 — Coordenar a equipa de elaboração de horários docentes, bem 
como a operacionalização da implementação do modelo de organização 
escolar da CPL, I. P.;

1.5 — Acompanhar a intervenção socioeducativa, monitorizando a 
intervenção dos serviços de educação e formação;

1.6 — Coordenar a equipa multidisciplinar de apoio à educação in-
clusiva, no quadro do Decreto -Lei n.º 54/ 2018 de 6 de julho;

1.7 — Garantir o cumprimento dos planos de estudo, referenciais 
de formação e metas de aprendizagem definidos a nível nacional e a 

sua articulação com o projeto socioeducativo e o plano de atividades 
da CPL, I. P.;

1.8 — Supervisionar a equipa de coordenação dos exames e provas 
nacionais;

1.9 — Coordenar o processo de admissão em Formação e Qualifi-
cação de Adultos, assim como a determinação da oferta neste âmbito e 
acompanhar a sua execução;

1.10 — Diligenciar, no âmbito da formação inicial de dupla certi-
ficação e do ensino secundário artístico especializado, a articulação 
com a EIP, o CQEP e o Centro de Recursos, com vista à integração em 
mercado de trabalhos dos nossos educandos;

1.11 — Controlar a realização de ações de avaliação, diagnóstico e 
intervenção junto dos educandos com necessidades educativas especiais 
e/ou com necessidades de acompanhamento especializado.

2 — No âmbito dos processos de suporte:
2.1 — Intervir no processo de gestão orçamental e financeira no 

âmbito do qual procede à conferência das operações de tesouraria, pre-
parando a respetiva informação síntese para a direção executiva.

3 — Nos termos do artigo 42.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, designo a referida diretora técnica para me substituir nas minhas 
ausências, faltas ou impedimentos.

4 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assi-
natura, ficando ratificados, ao abrigo do disposto no artigo 164.º do 
CPA, todos os atos que, no âmbito dos poderes ora delegados e sub-
delegados, tenham sido praticados pela referida dirigente desde 5 de 
junho de 2017.

25 de outubro de 2018. — A Diretora de Unidade de Recursos Hu-
manos, Carla Peixe.

311777241 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Aviso n.º 16932/2018

Procedimento concursal com vista à constituição de reservas
de recrutamento na carreira e categoria de técnico

superior do mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P.

Referência DRH/TS/26/2018
Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por despa-
cho do Presidente do Conselho Diretivo do ISS, IP, de 16 de outubro de 
2018, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente Aviso no Diário da República, procedimento 
concursal com vista à constituição de reservas para a carreira e catego-
ria de técnico superior, do mapa de pessoal deste Instituto, no Centro 
Distrital de Lisboa, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

1 — Foi executado procedimento prévio de recrutamento de traba-
lhadores em situação de requalificação, tendo a entidade gestora do 
sistema de requalificação (INA) emitido a declaração prevista no n.º 5 
do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo.

3 — Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista 
no artigo 37.º da LTFP, conjugada com as disposições da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e Código do Procedimento Administrativo 
(CPA).

4 — O procedimento concursal visa o recrutamento por contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, sendo o recruta-
mento efetuado de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado previamente estabelecida.

5 — Postos de trabalho sujeitos a contratação:
Na carreira e categoria de técnico superior, previstos no mapa de pes-

soal do Instituto da Segurança Social — Centro Distrital de Lisboa para 
a área de atuação de Identificação, Qualificação e Contribuições/Setor 
de Instrumentos Internacionais.

6 — Caracterização do posto de trabalho:
Aos postos de trabalho a ocupar corresponde o conteúdo funcional no 

anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, na carreira e categoria 
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de técnico superior, com as especificidades da área de atuação referida 
no ponto 5 do presente aviso, designadamente:

Execução dos instrumentos internacionais em matéria de segurança 
social, com destaque para organização de processos e articulação com 
os organismos internacionais nas matérias de destacamentos, presta-
ções familiares, totalização de períodos para acesso a prestações de 
doença, maternidade, paternidade, invalidez e velhice e prestações de 
desemprego.

7 — Local de trabalho: na área de intervenção dos serviços enunciados 
no ponto 5 do presente aviso.

8 — Requisitos gerais de admissão:
Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo inde-

terminado ou encontrar -se em situação de requalificação e possuir os 
requisitos enunciados no artigo 17.º da LTFP, a saber:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções a que se candidata;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9 — Nível habilitacional: Licenciaturas em Relações Internacionais, 
Línguas Estrangeiras, Estudos Europeus e afins, não se colocando a 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

10 — Não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira e, não se encontrando em mobilidade, 
ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do serviço idên-
ticos aos postos de trabalho cuja ocupação se pretende com o presente 
procedimento concursal.

11 — Posicionamento remuneratório:
O posicionamento remuneratório do trabalhador a recrutar terá em 

conta o preceituado no artigo 38.º da LTFP, conjugado com o artigo 38.º 
da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, aplicável por força do disposto 
no artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro:

11.1 — Posição remuneratória de referência: 2.ª posição remune-
ratória, nível remuneratório 15 da TRU, para a categoria e carreira de 
técnico superior (€ 1201,48).

11.2 — Não será feita qualquer valorização remuneratória dos can-
didatos, salvo se o trabalhador estiver integrado em carreira diferente 
daquela para a qual é aberto o procedimento concursal.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — Nos termos conjugados dos artigos 27.º e 51.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, as candidaturas deverão ser forma-
lizadas mediante preenchimento do formulário tipo, publicitado pelo 
Despacho (extrato) n.º 11321/2009, DR n.º 89, 2.ª série, de 8 de maio de 
2009 e disponibilizado no sítio do ISS, IP, em www.seg -social.pt, o qual 
deverá ser remetido para o endereço eletrónico ISS -DRH -Procedimentos-
-Concursais@seg -social.pt, com a seguinte indicação no Assunto: Re-
ferência DRH/TS/26/2017.

12.2 — A remessa da candidatura por outra via determinará a sua 
não consideração.

12.3 — O formulário, devidamente datado e assinado, deve ser obri-
gatoriamente acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias, con-
forme o disposto no n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro;

b) Comprovativos das ações de formação frequentadas e relacionadas 
com o conteúdo funcional do posto de trabalho;

c) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence, de-
vidamente autenticada e atualizada, da qual conste a modalidade de 
relação jurídica de emprego público que detém, a antiguidade na car-
reira e no exercício de funções públicas e a avaliação de desempenho 
(quantitativa e qualitativa) obtida no último biénio ou a declaração da 
sua inexistência, bem como a indicação da posição remuneratória de 
que seja detentor;

d) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato se encontra afeto, 
devidamente autenticada e atualizada, da qual constem as atividades 
que se encontra a exercer;

e) Currículo profissional detalhado e atualizado, elaborado em modelo 
disponibilizado em www.seg -social.pt, na área do ISS, IP, sendo que pode 
ser exigida aos candidatos a apresentação de documentos comprovativos 
de factos referidos no currículo que possam relevar para a apreciação do 
seu mérito e que se encontrem deficientemente comprovados.

12.4 — Declaração assinada pelo candidato onde consinta expressa-
mente o tratamento dos seus dados pessoais contidos no formulário de 
candidatura ao procedimento concursal e no currículo vitae, nos seguintes 
termos: “Eu, (nome completo), declaro para os efeitos previstos no ar-
tigo 13.º do Regulamento Geral de Proteção de Dados (EU)2016/679 do 
P.E. e do Conselho de 27 de abril (RGPD) prestar, por este meio, o meu 
consentimento para o tratamento dos meus dados pessoais contidos no 
formulário de candidatura e no currículo vitae, entregues com a candi-
datura ao procedimento concursal DRH/TS/26/2018, para ocupação de 
posto de trabalho no Centro Distrital de Lisboa do ISS,IP, pessoa coletiva 
de direito público n.º 505 305 500, com sede na Rua Rosa Araújo, n.º 43, 
em Lisboa, com a estrita finalidade de recolha e integração na base de 
dados do procedimento concursal aberto através do Aviso n.º (escrever 
o número do Aviso) e durante o período de tempo em que durar o pro-
cedimento concursal mencionado, designadamente, até publicação, no 
Diário da República, da lista de ordenação final.”

12.5 — A apresentação de documento falso determina a participação 
à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, 
penal.

12.6 — O candidato que exerça funções neste Instituto é dispensado 
da apresentação da declaração referida na alínea c) do ponto 12.3, a 
qual será entregue oficiosamente ao júri pelo Departamento de Recursos 
Humanos e da apresentação dos certificados comprovativos da forma-
ção indicada no currículo, que se encontrem arquivados no respetivo 
processo individual.

12.7 — A não apresentação dos documentos exigidos determina a 
não admissão do candidato ao procedimento.

13 — Métodos de seleção:
13.1 — Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, conjugado com os n.os 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, atentos à urgência do presente proce-
dimento concursal, serão utilizados, como único método de seleção 
obrigatório, a avaliação curricular (AC) e como método de seleção 
facultativo, a entrevista profissional de seleção (EPS).

13.2 — A Avaliação Curricular (AC) destina -se a analisar a qualifi-
cação dos candidatos.

a) Atento ao conteúdo dos postos de trabalho a ocupar, serão valoradas 
a habilitação académica, a formação profissional, a experiência profis-
sional devidamente comprovada e a avaliação de desempenho;

b) Este método será valorado numa escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas;

c) Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores 
consideram -se excluídos do procedimento, não sendo chamados à apli-
cação do método seguinte.

13.3 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) é pública e visa 
avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida 
entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados 
com a capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

a) Por cada entrevista será elaborada uma ficha individual contendo o 
resumo dos temas abordados, os parâmetros de avaliação e a classificação 
obtida em cada um deles, devidamente fundamentada;

b) É excluído do procedimento o candidato que obtenha uma valoração 
na EPS inferior a 9,5 valores.

14 — A classificação final dos métodos anteriormente referidos será 
obtida numa escala de 0 a 20 valores através da aplicação da seguinte 
fórmula:

CF = 0,70 AC + 0,30 EPS

em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

15 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, disponibilizada 
em www.seg -social.pt.

16 — Os candidatos aprovados no método de seleção AC são convo-
cados para a realização do método seguinte por uma das formas previstas 
no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

17 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, os candidatos excluídos serão notificados por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
mesma Portaria, para a realização da audiência dos interessados nos 
termos do CPA.

18 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos 
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têm acesso às atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, 
desde que o solicitem.

19 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 
a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro.

20 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação do Conselho Diretivo do ISS, IP, é publicada na 2.ª série do 
Diário da República, afixada em local visível e público das instalações 
do ISS, I. P. e disponibilizada na respetiva página eletrónica, nos ter-
mos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

21 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000, de 1 de 
março, em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação».

22 — O Júri tem a seguinte composição:

Presidente: Gabriela Barradas Tavares Crisóstomo Real, Diretora 
Adjunta de Segurança Social do Centro Distrital de Lisboa

1.º Vogal Efetivo, que substituirá a Presidente nas suas faltas e im-
pedimentos: Nuno Ricardo Chaves Gonçalves, Diretor da Unidade 
de Identificação, Qualificação e Contribuições do Centro Distrital de 
Lisboa

2.º Vogal Efetivo: Linda Vanessa Nunes Massi Serra, Diretora do 
Núcleo de Enquadramentos Especiais do Centro Distrital de Lisboa

1.º Vogal Suplente: Amal Sbai Oliveira, Chefe do Setor de Instrumen-
tos Internacionais do Centro Distrital de Lisboa

2.º Vogal Suplente: Ana Cristina Ferreira Ramos, Diretora do Núcleo 
de Recursos Humanos do Centro Distrital de Lisboa

23 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, o presente Aviso será publicitado na 2.ª série do Diá-
rio da República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 
1.º dia útil subsequente à publicação no Diário da República, na página 
eletrónica do ISS, IP (www.seg -social.pt) e, por extrato, no prazo máximo 
de três dias úteis, contados da forma anteriormente referida, em jornal 
de expansão nacional.

29 de outubro de 2018. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui 
Fiolhais.

311793782 

 Aviso n.º 16933/2018

Procedimento concursal comum com vista à constituição 
de reservas de recrutamento na carreira e categoria de técnico 

superior do mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, IP

Referência DRH/TS/11/2018
Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugados com o artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por des-
pacho do Presidente do Conselho Diretivo do ISS, IP, de 3 de abril de 
2018, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data 
da publicação do presente Aviso no Diário da República, procedimento 
concursal com vista à constituição de reservas para a carreira e catego-
ria de técnico superior, do mapa de pessoal deste Instituto, no Centro 
Distrital do Porto, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

1 — Foi executado procedimento prévio de recrutamento de tra-
balhadores em situação de valorização profissional, tendo a entidade 
gestora daquele sistema (INA) emitido a declaração prevista no n.º 5 
do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo.

3 — Ao presente procedimento é aplicável a tramitação prevista no 
artigo 37.º da LTFP, regulamentada pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril e Código do Procedimento Administrativo (CPA).

4 — O procedimento concursal visa o recrutamento por contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, sendo o recruta-
mento efetuado de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado previamente estabelecida.

5 — Postos de trabalho sujeitos a contratação:
Na carreira e categoria de técnico superior, previstos no mapa de pes-

soal do Instituto da Segurança Social — Centro Distrital do Porto — para 
a área de atuação de Desenvolvimento Social.

6 — Requisitos:
6.1 — Requisitos gerais de admissão:
Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo in-

determinado ou encontrar -se em situação de valorização profissional e 
possuir os requisitos enunciados no artigo 17.º da LTFP, a saber:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções a que se candidata;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Requisitos específicos:
Referência A: Licenciatura em Serviço Social e/ou Política Social
Referência B: Licenciatura em Psicologia
Referência C: Licenciatura em Direito

6.3 — Requisitos preferenciais:
6.3.1 — Para as Referências A, B e C:
a) Conhecimento de TIC (Tecnologias da Informação e Comunicação), 

na ótica do utilizador;
b) Carta de condução, com exercício de condução.

6.3.2 — Para a Referência B:
Inscrição na Ordem dos Psicólogos

6.3.3 — Para a Referência C:
Especialização em Família e Menores, nomeadamente, pós -graduação 

ou MBA;
Especialização na área de desenvolvimento social, nomeadamente, 

pós -graduação ou MBA;

7 — Caracterização dos postos de trabalho:
Aos postos de trabalho a ocupar corresponde o conteúdo funcional no 

anexo referido no n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, na carreira e categoria 
de técnico superior, com as especificidades da área de atuação referida 
no ponto 5 do presente aviso, designadamente:

Referência A
Atendimento e intervenção junto de crianças e jovens, adultos, famí-

lias, grupos e comunidades em situações de emergência social e volunta-
riado social; desenvolvimento de processos de articulação, negociação e 
mediação entre cidadãos, serviços públicos e outros organismos.

Assegurar um acompanhamento sistemático e regular às famílias 
e indivíduos em situação de carência e de risco, e beneficiários de 
prestações sociais/familiares no quadro dos programas de inserção 
contratualizados;

Efetuar o estudo, diagnostico e acompanhamento de situações de 
crianças e jovens, famílias, pessoas idosas, grupos em risco e social-
mente vulneráveis, bem como pessoas com dependência e incapacidade, 
elaborando proposta fundamentada sobre a resposta ou medida mais 
adequada a cada situação;

Dinamizar, acompanhar e avaliar, de forma articulada, a implemen-
tação de programas e projetos destinados a responder às necessidades 
de inserção dos indivíduos e famílias;

Avaliar e realizar diagnóstico em equipa interdisciplinar e interins-
titucional das situações sinalizadas de crianças e jovens em eventual 
situação de perigo;

Elaborar pareceres, informações e relatórios de avaliação e diagnóstico 
e de acompanhamento, e/ou de execução das medidas;

Assegurar o apoio técnico e acompanhamento no âmbito do desen-
volvimento de programas de apoio à inserção e desenvolvimento social;

Desenvolvimento de processos de cooperação institucional, com 
base nos normativos em vigor; acompanhamento e apoio técnico ao 
funcionamento do sistema de cooperação e de licenciamento de res-
postas sociais

Promoção do envolvimento de serviços ou instituições públicas e 
privadas que numa determinada zona geográfica desenvolvam ativida-
des na área das políticas sociais, nomeadamente instituições do setor 


